
01414 - :44 CÁMARA DE CAJAR1-MA

Proc. Adm. n.2009/2023

Fls.  LO
t•  

Visto:  1.1.— 

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJAR1

CNPJ: 69.378.693/0001-57

CONTRATO N9- 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 009/2023
DISPENSA N2 006/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARIE A EMPRESA AD TR SERVICOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI, CNI31 n2,
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA,
inscrito no CPF sob o n2. 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. inscrita no CNN sob o n 2 17.422.433/0001-38, com sede
na PC Alfredo Teixeira N 2 1 Cohab Anil II- So Luís - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por sea representante legal a Senhora THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO,
inscrito(a) no CPP sob o n 2 . 008.564.563-06, tendo em vista o disposto na Lei n 2. 14.133/21, ern face
do DISPENSA NI! 006/2023, resolvern celebrar o presente contrato nos termos e condiciies
estabelecidas nas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

I.1. contratacáo de empresa para locacáo de software de contabilidade, sistema integrado de folha de
pagamento e portal da transparéncia para a Cámara Municipal de Cajari/M.A.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

Executar os servicos em conforrnidade cora as especificacaes estabelecidas oeste instrumento;

11.2. Atender todas as especificaph es, prazos e condiffies estabelecidas neste instrumento;

11.3. Executar os services durante o prazo de vigéncia deste contrato;

11,4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigacbes decorrentes deste contrato;

11.5. No transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

11.6. Sujeitar-se á mais arnpla fiscalizaçáo por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo ás reclamaciies procedentes, caso ocorram;

11.7. Comunicar á contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02
(dais) días úteis apeis a verificaçáo do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovacáo,
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorréncia, sob pena de no serern considerados;

11.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais decorrentes da
execucáo do presente contrato;

Rua Alexandre José Ferreira sin centro CEP: 65210-0130. Tel.: {98) 3356-1100
e-rnaitcontato@carnararnunicipaldecajari.ma.gov,br I cmcajari@„gmail.com Aullado clo fama

THNANE pattuANE
Cajari - MA MARIA ARAUJO., , .. .. ,""A-1"1-9°

IARROS0. 0. 025

645206 oatow2k52,191,-
15S*17.0301

mailto:e-rnaitcontato@carnararnunicipaldecajari.ma.gov


CAMARA DE CAJARI-MA
Proc. Adm. n. g 009/2023

Hs.  10 3 visto:

ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICWAL DE CAJARI

CN11: 69.378.693/0001-57

11.9. lvlanter durante toda a execuçao do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçoes
assumidas, inclusive rnanter todas as condiçoes de habilitação e qua1ifica0o exigidas na licitação;

11.10. A Contratada responder6, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos
serviços, inclusive sua qualidade, competinda-lhe também, as serviços que no forem aceitas pela
fiscalizag"ão da Contratante deverào, obrigatoriamente, ser refeitos;

I1.11. Sera° de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram durante a execução dos serviços, hem COMO 0 uso indevido de patentes e
registros; e

/1.12. Atender, imediatamente, todas as solicitagties da fiscalizaçao da Contratante, relativarnente
a execução do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGActiES DA CONTRATANTE

111.1, Exigir a cumprirnento de todos as comprornissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo corn
as term os de sua proposta;

111.2. garantir a fie! cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as
facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigagaes dear° das normas e condipies
deste contrato;

111.3. designar urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;

111.4. efetuar as pagamentos devidos a CONTRATADA ern conformidade corn o previsto neste
contrato;

111.5. rejeitar, no todo VU em parte, as serviços executados ern desacordo corn as abrigaçfies
assurnidas pela CONTRATADA;

111.6. notificar a CONTRATADA, sabre imperfeiçiies, falhas ou irregularidades constatadas nos
servicos prestados, para que sejarn adotadas as medidas corretivas necessirias.

CLAUSULA QUARTA - DO PREcO

V1.1. A CONTRATANTE pagard a CONTRATADA pe1a execução dos serviços objeto deste contrato o
valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), que setho pagos ern parcelas de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) dentro do exercicio vigente.

1V.2. No preço já se encontram cornputados todos as impostos, tributos e demais despesas que,
direta ou indiretamente tenhara relação corn a ohjeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA D0TAcA0 ORCAMENTARIA
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VI. A despesa decorrente da execucáo do presente contrato correrá á canta do Orlamento Geral da
Cámara Municipal de Cajari (MA):

01.031 - ACÁO LEGISLATIVA
01.03101 - GESTA() E MODERNIZAÇA0 LEGISLATIVA
01.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÁO DAS ATIV. ADMIN. E LEG. DO PODER LEGISLATIVO
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE'IROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

VI.1. Os pagamentos dos itens objeto deste Edital, será° efetuados em até 15 (quinze) dias após o
ateste da Nota Fiscal apresentada.

VI.2. Náo será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendéncia de
liquidaçáo da obrigaláo financeira em virtude de penal idade ou inadirnpléncia contratual.

VI.3.Os valores dos servigos de que trata este item sujeitam-se ás seguintes regras:

a) sobre os valores dos serviços incidirá° os tributos e demás encargos de responsabilidade da
adjudicataria;

b) os valores so fixos e irreajustáveis durante o período de vigéncia do contrato;

c) os pagamentos ficarn condicionados á prévia certificaçáo quanta á entrega do material;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

VII.1. Faráo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que
tenham servido de base para o julgamento das propostas.

VII.2. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual, caucionar ou utilizar este
Contrato para qualquer operaçáo financeira, sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO

VIII. A CONTRATANTE designa a servidora designada pela Portarla n 0 014/2023 o senhor MYCHEL
PENHA BASTOS, para promover todas as apfies necessárias ao fiel curnprimento deste contrato,
acompanhando-o e fiscalizando sua execuçáo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES

IX.1. O regirne jurídico des te Contrato con fere á CONTRATANTE a prerrogativa de:

IX.1.1. modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequaçáo ás finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
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IX.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14 deste
Contrato;

IX.1.3. fiscalizar Ihe a execuçao;

IX.1.4. aplicar sanceies motivadas pela inexecução total ou parciaI do ajuste;

IX.2. Constituem motivo para rescisäo deste CONTRATO:

IX.2.1. o ndo cumprimento de cliusulas contratuais, especificaçöes, projetos ou prazos;

IX.2.2. o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagöes, projetos ou prazos;

IX.2.3. o atraso injustificado no inicio da prestação do servigo;

IX.2.4. a paralisacão do servigo, sem justa causa e previa comunicação a CONTRATANTE;

IX.2.5. a subcontratagao total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associaçao da CONTRATADA
corn outrem, a cessão ou transferência, total on parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporagab;

IX.2.6. o desatendimento das determinacöes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execupo deste Contrato, assim coma as de seus superiores;

IX.2.7. a decretaçao de falência on a instauragao de insolvencia civil;

1X.2.8. a dissolução da sociedade da CONTRATADA;

IX.2.9. a alteravao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução deste CONTRATO;

1X2.10. razoes de interesse palico, de alta relevasncia e amplo conhecimento, justificadas
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada
CONTRATANTE e exaradas no PROCESSO ADMINISTRATIVO N2009/2023;

1X.2.11. a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços acarretando modificaçöes do valor
inicial deste CONTRATO aiem do limite permitido no art. 125 da Lei n c-' 14.133/21;

131.2.12. a suspensao de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, par prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pliblica, grave perturbagão da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensiies que totalizem o mesmo prazo, assegurada a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagoes
assumidas ate que seja normalizada a situaçâo;

IX2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos servigos, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pUblica,
grave perturbagão da ordem interna ou guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari, o direito
de optar pela suspensa- o do cumprimento de suas obrigacbes ate que seja normalizada a situação;
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IX.2.14. a ocorréncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente cornprovada, impeditiva da
execuçáo deste CONTRATO.

IX.3. Os casos de res cisáo contratual deveráo ser formalmente motivados, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

IX.3.1. A rescisáo deste CONTRATO poderá ser:

IX.3.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens
IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14;

DC3.1.2. administrativa ou amigável devendo ser procedida da autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, desde que haja conveniencia para a CONTRATANTE;

DC.3.1.3. judicial, nos demais casos.

DC.4. Quando a rescisáo ()correr com base nos itens IX.2.10 a IX.2.14, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofiido,
tendo ainda direito a:

IX.4.1. pagamentos devidos pela execuçáo deste CONTRATO até a data da rescisáo.

IX.S. Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustaçáo deste CONTRATO, o cronograma de execuçáo
será prorrogado automaticamente por igual tempo.

IX.6.A rescisáo de que trata o item IX.3.1.1 acarreta as seguintes consequéncias, sem prejuízo das
sançfies previstas em lei:

IX.6.2. retençáo dos créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados á
CONTRATANTE.

IX.7.A aplicaçáo das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a criterio da CONTRATANTE, que
poderá dar continuidade ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

IX.8.É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO,
podendo assumir o controle das atividades de serviços;

X.1. Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se
a ampla defesa e os recursos previstos em Leí

a) adverténcia;
b) multa de mora correspon dente a 10% (dez por cento) sobre o valor no executa do,

nos casos em que ensejarem sua rescisáo contratual, determinada por ato
unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspenso temporária da possibilidade de participaçáo em licitacáo e
impedimento de contratar com a Administraç'áo, por prazo no superior a 02
(dais) anos;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administra0o
en quanta perdurarem as motivos determinantes da suspensAo.

e) § (Ink° - As sancties previstas nas allneas "a", "c" e "d" poderdo ser aplicadas
cumulativamente corn a prevista na alinea "b".

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES
XI.1.0 presente contrato poderá ser aiterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei I1P
14.133/21, ern especial:
XI.2.unilateralmente pela Administra0oz
XI.2.1. quando houver modificacão do projeto ou das especificap5es, para melhor adequação tecnica
aos seus objetivos;
XI.2.2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorre'ncia de acrescimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos par esta Lei.
XI.3.Por acordo das partes:
XI.3.1. quando conveniente a substituição de garantia de execução;
XI.3.2. quando necessária a rnodificação do regime de execu0o do servigo, bern como do rnodo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais origindrios.
Xl.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigi5es contratuais, os acréscimos ou
supressties que se fizerem nos servigos, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
XI.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderi exceder as limites estabelecidos acima.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMLSSOS

Fica estabeleci do que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo, os chamados
casos OirliSSOS, estes seri° resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n 2 14.133/21 e o col:lig° de defesa do
consumidor, aplicando-lhe, quando for o caso, supIetivamente os Principios da Teoria Gera! dos
Contratos estabelecidos na Legislaçao Civil Brasileira e as disposicoes do Direito Privado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA P11BLICAcA0

XIII.1. A publicacão resumida do instrumento de contrato ou de seus aditarnentos na imprensa oficial,
será providenciada pela CONTRATANTE ate o quint° dia ail do mes seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÈNCIA

XIV.1. 0 presente contrato vigorarA ate o dia 31 de dezembro de 2023, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo corn o art. 107 da Lei Federal n 2 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o For° da Comarca de Viana-MA, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer questöes oriundas do presente contrato.
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E por assim estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após 'ido e achado conforme,
ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias
á sua execuçáo, nos termos previstos na legislaçáo vigente.

Cajari (MA), 09 de marpo de 2023

THAIANE MARIA
ARAUJO
BARROSO:00856456
306

JORGE ;N 10 SERRA
PRESIDENTE DA C '; MARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
THMANE MARIA ARAUJO
BARR050:00856456306
Dados: 2023.03.09 15:06:98
-0300'

ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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